INDICAÇÃO Nº 
655
, DE 2006

                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine aos órgãos competentes, a pavimentação asfáltica da Estrada Municipal do Pessegueiro – com 16 de quilômetros de extensão, que liga o Bairro da Rochinha ao Bairro do Pessegueiro, ambos no município de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

                                                           A Estrada Municipal do Pessegueiro é um importante elo de ligação entre os bairros da Rochinha e Pessegueiro, onde residem mais de 2.000 pessoas,  sendo diariamente utilizada por crianças e jovens para se deslocarem até a escola, por moradores para irem ao trabalho, bem como pela população em geral, no entanto, os seus usuários têm sofrido com o estado bastante precário em que se encontra a referida estrada, tornando-se imprescindível, para que todos possam trafegar pela mesma com mais segurança, a realização da sua pavimentação asfáltica.

                                                          Diante do exposto, verificada a relevância do pleito em questão, solicitamos o seu acolhimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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